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Planeamento de necessidades e afetação de recursos humanos – Revisão / 

Atualização ao Mapa de Pessoal para o ano de 2026  

(Processo n.º 2025/150.20.200/30) 

 

Considerando que: 

 

O Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, com as alterações introduzidas mais recentemente 

pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, estabelece o novo enquadramento jurídico da 

organização dos serviços das Autarquias Locais; 

 

A organização, a estrutura e o funcionamento dos serviços da administração autárquica devem 

orientar-se pelos princípios da unidade e eficácia da ação, da aproximação dos serviços aos 

cidadãos, da desburocratização, da racionalização de meios e da eficiência na afetação de 

recursos públicos, da melhoria quantitativa e qualitativa do serviço prestado e da garantia de 

participação dos cidadãos, bem como pelos demais princípios constitucionais aplicáveis à 

atividade administrativa e acolhidos no Código do Procedimento Administrativo; 

 

Compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, a aprovação do mapa de 

pessoal dos serviços municipais;   

 

Que, ao Presidente da Câmara Municipal cabe a conformação da estrutura interna das unidades 

orgânicas e das equipas de projeto e multidisciplinares, cabendo-lhe a afetação ou reafectação do 

pessoal do respetivo mapa, e, ainda, a criação, a alteração e a extinção de subunidades 

orgânicas. 

 

Considerando ainda, que: 

 

O modelo de organização dos Serviços Municipais – vigente – decorre da realidade estrutural do 

Município de Ansião, no quadro de regras do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, 

havendo, depois de aprovado pelos Órgãos municipais por atos de 27 de abril de 2018, de 18 de 

abril de 2018, e de 11 de abril de 2018, respetivamente, sido publicado por meio do Despacho n.º 

7139/2018, na 2.ª Série do Diário da República, n.º 143, de 26 de julho de 2018; 

 

A Assembleia Municipal de Ansião, em sessão ordinária de 10 de fevereiro de 2023, aprovou a 

alteração ao Regulamento da Organização dos Serviços Municipais, proposta pela Câmara 

Municipal de Ansião após aprovação em reunião ordinária de 23 de janeiro de 2023, mantendo o 
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GRL_ASSINATURA_1  
 
 

atual modelo da estrutura orgânica dos Serviços do Município de Ansião – Estrutura hierarquizada 

– constituída por unidades orgânicas flexíveis – Cf. publicação no Diário da República, 2.ª Série, 

n.º 40, de 24 de fevereiro de 2023; 

 

Já na vigência do quadro do anterior mandato autárquico, iniciado em 15 de outubro de 2021, o 

Município de Ansião viu as suas competências serem substancialmente reforçadas 

constitucionalmente pela entrada em vigor da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto – Lei-quadro da 

transferência de competências para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais, 

nomeadamente ao nível das “novas competências dos órgãos municipais” nos domínios da 

Educação, Ação social, Saúde, Proteção civil, Cultura, Património, Habitação, Transportes e vias 

de comunicação e, entre outros, do Estacionamento público, para as quais é necessário um 

reforço significativo de meios humanos com novas competências técnicas e académicas;  

 

Tornando-se assim necessário proceder a um ajustamento ao mapa de pessoal vigente, em 

ordem a capacitar a estrutura municipal para melhor prosseguir as políticas e as atribuições 

municipais, num quadro de maior eficiência e eficácia dos serviços prestados aos cidadãos, de 

uma maior maximização da rentabilidade dos recursos humanos, não descurando a sua 

motivação e as novas exigências;  

 

Assim proponho, delibere a Câmara Municipal, em subordinação aos princípios supra referidos e 

face ao enquadramento legal vigente, no quadro de competências que emanam do Decreto-Lei n.º 

305/2009, de 23 de outubro, devidamente conjugado com a alínea o), do n.º 1, do artigo 25º do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, todos, na sua atual redação, submeter a presente 

revisão e atualização ao mapa de pessoal vigente (mapa de pessoal revisto e aprovado para o 

ano de 2025 – Cf. deliberação da assembleia municipal de 21 de fevereiro de 2025 - Processo n.º 

2025/150.20.200/11 / Proposta n.º 18/2025) a deliberação da Assembleia Municipal – conforme 

Mapa de pessoal – a vigorar no ano de 2026 / Quadro resumo (revisão 00/2026) – anexo à 

presente proposta.   

 
O Presidente da Câmara Municipal  

 
 
 

JORGE HUMBERTO FERNANDES CANCELINHA  
 

Afeto a: 111 - Unidade de Apoio Administrativo e Recursos Humanos   
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